


CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO:

DO VALOR - O valor da contratação de R$ 74.575,20 (setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e
cinco reais e vinte centavos) passa para R$ 72.140,06 (setenta e dois mil, cento e quarenta reais e
seis  centavos),  sendo  R$  2.435,14  (dois  mil,  quatrocentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  quatorze
centavos) de supressão do valor contratado tendo em vista a alteração da apólice de seguros com a
exclusão  de  16  (dezesseis)  veículos  segurados  e  a  inclusão  de  10  (dez)  veículos  novos,
ocasionando dessa maneira a diminuição do valor contratado inicialmente em 8,67% para atender
a nova etapa contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA– RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas em todos os seus termos, cláusulas e
condições as disposições contratuais originais, no que não tiverem sido retificadas, e alteradas ou
modificadas pelo presente Termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do Contrato 691/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – EFICÁCIA DO 4° TERMO ADITIVO – Este termo aditivo terá eficácia a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Campo Grande/MS, 12 de janeiro de 2021.

(assinado eletronicamente)
EURO NUNES VARANIS JUNIOR
Superintendente Regional do DNIT no

Estado de Mato Grosso do Sul 

(assinado eletronicamente)
MARCELO POZZI PESTANA

Representante Legal da Contratada

Testemunhas:

SEI/DNIT - 10243964 - Termo Aditivo https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

2 of 3 18/04/2022 08:48



   __________________________________                                                                                              
                                                                             __________________________________

Nome: ALEXANDRE GOMES
MORAES                                                                                                                                                      

                   Nome: DALVINA SOUZA RODRIGUES BRUM CARLOS

CPF: 601.***.***-10                                                                 
                                                                                                                                         CPF:

612.***.***-20 

Documento assinado eletronicamente por Euro Nunes Varanis Junior, Superintendente Regional
no Estado do Mato Grosso do Sul, em 12/01/2022, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Gomes Moraes, Coordenador de
Administração e Finanças, em 12/01/2022, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Dalvina Souza Rodrigues Brum Carlos, Chefe do
Serviço de Recursos LogísƟcos e InformáƟca-SubsƟtuto(a), em 12/01/2022, às 12:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pozzi Pestana, Usuário Externo, em
12/01/2022, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 10243964 e o código CRC 97AD5537.

Referência: Processo nº 50619.001930/2019-17 SEI nº 10243964
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